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COMISSÃO DE POLÍflCAS GERAIS

PROJETO DE tEI ORDINÁRN N9 §12023

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne L9/2O23. de iniciativa do Poder Executivo,

que dispõe sobre o sistema municipal de cultura do Município de Pitanga, e dá outras

providências.

As (fls. 2 e 25) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

As (fls. 26 a 29) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há uma

banalização quanto a urgência do referido projeto, haja vista que a mesma se tratà

apenas no mérito pfejudicando que o projeto seja deliberado em tempo oportuno, além

de ressaltar que é de competência legislativa do autor, não há vicio de

inconstitucionalidade. Porém no que tange a técnica legislativa apontou de devem haver

melhorias.

As (fls. 30 a 43) houve apresentação de emenda redacional ns OL/2O23.

A (fl. 44) houve apresentação de emenda supressiva ns OZ|2O23.

A (fl. 45) o relator da CCJ apresentou seu relatório e voto favorável a tramitação com as

emendas ns 0L e 02.

A (fl. 46) houve edital de convocação para a reunião de Comissão de Constituição e

J ustiça.

A (fl. 47) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

As (fls. 48 e 49) o relator da CFO apresentou seu relatório e voto favorável a tramitação

com as emendas ns 0l- e 02.

A (fl. 50) a CFO deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

É o relato.

ANÁUSÊ E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO, com as emendas ns 01e 02.

É o meu voto.

Antonio Ferna ndo Teigão

lCâmora l';'lunicipal de Pihnga
Departa mento de Administração

I

auQghoras

Relator

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2b23.
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